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GABINETE DO PREFEITO

EDITAL Nº 02/2023
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RECURSOS HUMANOS
1. DA PRORROGAÇÃO
1.1. A Subsecretaria de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos da Prefeitura de Maricá, informa que 
o prazo de credenciamento previsto no Edital 01/2023 foi prorrogado para que as instituições fi nanceiras 
interessadas em concessão de empréstimo consignado aos servidores e empregados públicos, ativos, 
aposentados e pensionistas do Município de Maricá façam o cadastramento.
1.2 O novo prazo estabelecido é de 60 (sessenta) dias, a contar a partir do dia 19 de junho de 2023.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Podem participar deste cadastramento as instituições fi nanceiras que atendam aos requisitos esta-
belecidos no edital de credenciamento nº 01/2023 da Subsecretaria de Gestão de Pessoas e Recursos 
Humanos, publicado no Jornal Ofi cial de Maricá – JOM, nº 1428 de 15 de março de 2023.
2.2. As instituições fi nanceiras interessadas em participar devem apresentar toda a documentação exigida 
no edital nº 01/2023 de credenciamento, em conformidade com as disposições ali estabelecidas.
3. PROCEDIMENTOS PARA CADASTRAMENTO
3.1. O cadastramento das instituições fi nanceiras será realizado mediante a entrega da documentação 
exigida, conforme especifi cado no edital nº 01/2023 de credenciamento.
3.2. A proposta para o Credenciamento compreende a abertura de processo junto ao Protocolo Geral da 
Prefeitura, localizado à Rua Álvares de Castro nº 272 – Centro – Maricá - RJ, com a entrega da Ficha 
de Inscrição de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo constante do Anexo II, e da 
documentação relacionada no subitem 2.4, ambos constantes no edital nº 01/2023 de credenciamento.
4. DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. A prorrogação do prazo para cadastramento de instituições fi nanceiras não altera as demais disposi-
ções do edital nº 01/2023 de credenciamento, as quais permanecem em vigor.
4.2. A Prefeitura de Maricá reserva-se o direito de, a qualquer momento, cancelar, prorrogar ou modifi car 
este edital, de acordo com seus interesses e necessidades, sem que isso gere direitos aos participantes 
do processo.
Maricá, 19 de junho de 2023.
Marcelo Carvalho dos Santos
Subsecretário de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos
Matrícula 106.038

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO CGM Nº 001, DE 06 DE MARÇO DE 2023.
APROVA O PLANO DE AUDITORIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
O Controlador Geral do Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 137, I, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna, referente ao exercício de 2023, 

anexo a esta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Maricá, 06 de março de 2023.
Joab Santana de Carvalho
Controlador Geral

PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 
EXERCÍCIO DE 2023
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1. INTRODUÇÃO
Trata o presente do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna para o exercício de 2023.
O Plano abordará, em especial, temas que apresentam alto e médio grau de relevância, materialidade e 
risco contemplando a gestão das seguintes e principais atividades:
1. Contratos e Convênios Administrativos e Operacionais e Termos de Colaboração e Fomento;
2. Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM);
3. Metas dos Instrumentos Orçamentários;
4. Monitoramento de Auditorias realizadas por Órgãos Externos e pela Auditoria Interna;
5. Patrimônio e Almoxarifado;
6. Pessoal;
7. Prestação de Contas de Governo;
8. Prestação de Contas de Gestão;
9. Saúde (Infraestrutura);
10. Transparência nas Publicações pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC).
Os exames serão aplicados por amostragem (aleatória, sistemática e casual), na extensão julgada neces-
sária, em decorrência das circunstâncias constatadas durante a etapa de Planejamento, de acordo com as 
normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público, objetivando suportar a emissão de Relatório de Auditoria 
sobre a gestão de cada atividade auditada.
Os programas de auditoria e respectivos procedimentos estabelecidos para a execução dos exames serão 
aplicados de acordo com a natureza de cada atividade auditada, conforme Cronograma anexo.
Foram utilizados como critérios para a seleção das áreas que serão objeto de auditoria: a materialidade, 
a relevância, a efetividade, oportunidade e os possíveis riscos que possam incorrer em cada atividade.
Serão priorizadas, ainda, ações de avaliação da efetividade e da efi ciência dos controles internos adminis-
trativos, afetos às atividades desenvolvidas pelas unidades gestoras, que possam proporcionar o aprimo-
ramento de rotinas e melhorias nos resultados quanto à aplicação de recursos, além da minimização de 
riscos da ocorrência de erros ou desvios na execução dos processos.   
Os objetivos principais são a avaliação dos controles internos, bem como a minimização dos possíveis 
riscos, existentes em cada área auditada, a fi m de respaldar as informações contidas nos Processos de 
Prestação de Contas ao fi nal do exercício de 2023.
As auditorias que sejam determinadas pelas autoridades superiores serão desenvolvidas nos termos da 
demanda da Administração, adotando-se metodologia e técnicas adequadas em todos os casos. 
2. DO CONTROLE INTERNO
A Controladoria Geral do Município, conforme art. 36, da Lei Complementar nº 336, de 10 de maio de 2021, 
tem por competência:
I – formular diretrizes e políticas governamentais nas áreas de controladoria, auditoria governamental, 
correição, transparência pública e combate à corrupção;
II – requisitar aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município a instauração de tomadas de contas 
especiais, sempre que necessários à apuração de fatos, denúncias ou representações recebidas; 
III – requisitar informações de atos administrativos, contratos administrativos ou processos nos órgãos e 
entidades do Poder Executivo, sempre que necessário ao exercício de suas funções;
IV – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo 
e dos orçamentos do Município;
V – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi cácia e efi ciência, da gestão orçamentária, 
fi nanceira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como de aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito privado; 
VI – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Município;
VII – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
VIII – planejar, coordenar e orientar as ações administrativas voltadas à transparência da gestão pública no 
âmbito do Poder Executivo do Município;
IX – requisitar dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Município de Maricá o apoio administrativo e 
de pessoal necessários à execução de suas atividades específi cas;
X – desenvolver outras atividades inerentes à sua competência e fi nalidade ou que lhe forem atribuídas.
3. DAS NORMAS TÉCNICAS 
O presente Plano de Auditoria observa a Norma Brasileira de Auditoria do Setor Público (NBASP), a Norma 
Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP) e as Deliberações editadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
4. DA DEFINIÇÃO DAS AÇÕES 
 Na elaboração das ações de Auditoria da Controladoria Geral do Município serão observadas as fases 
próprias, a saber: planejamento, execução, comunicação e monitoramento, as quais integrarão projeto de 
formalização do respectivo fl uxograma, normatização dos procedimentos 
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                   CADASTRO DE SERVIDORES

NOME ESTADO CIVIL

(   ) SOLTEIRO
(   ) CASADO
(   ) SEPARADO JUDICIALMENTE
(  ) UNIÃO ESTÁVEL
(  ) DIVORCIADO
( ) VIÚVO
( ) OUTROS

NOME DO PAI NOME DA MÃE

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE/ESTADO SEXO CPF

ENDEREÇO

BAIRRO CEP CIDADE TELEFONE

PIS/PASEP DATA INGRESSO NO MUNICÍPIO DATA DE INGRESSO NO 
CARGO ATUAL

CARGO MATRÍCULA SALÁRIO BASE VANTAGEM INCORPORADAS + INCOPORÁVEIS

GRAU DE INSTRUÇÃO

TIPO DE SERVIÇO COMPROVADO ANTERIOR AO SEU INGRESSO NO MUNICÍPIO

EMPREGADOR ADMISSÃO DESLIGAMENTO DIAS MESES ANOS

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

       /     /        /     / / / /

TOTAL
/ / /

TEMPO DE SERVIÇO TOTAL EM ANO COMPLETOS NO MUNICÍPIO Situação Atual

( ) EM EXERCÍCIO

( ) LICENCIADO

( ) APOSENTADO

ACUMULA CARGO ? EMPRESA ENTE CARGO

( ) SIM ( ) NÃO ( ) PÚBLICA ( ) PRIVADA
TIPO DE APOSENTADORIA ( ) POR TEMPO DE SERVIÇO ( ) POR IDADE ( ) ESPECIAL ( ) COMPULSÓRIA ( ) INVALIDEZ

NOME DATA DE NASCIMENTO SEXO TIPO DE DEPENDÊNCIA CPF INVÁLIDO ?

ASSINATURA

ANEXO IV
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e elaboração de modelos de suas respectivas peças.
O detalhamento das citadas ações de auditoria constam no quadro Anexo.  
Em decorrência da impossibilidade de se verificar e avaliar 
a totalidade dos atos, contratos, ações, projetos e processos em desenvolvimento no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Maricá, o presente Plano de Auditoria 
apresenta o conjunto de ações a serem realizadas, pela Controladoria Geral do Município, a partir de 
seleção prévia, embasada em critérios objetivos, das áreas a serem auditadas e dos tipos de fiscalizações 
a serem empreendidas.
5. DAS LIMITAÇÕES DE AUDITORIA 
Na elaboração deste Plano de Ação foram consideradas 
as condições limitativas ao exercício pleno das competências do Controle Interno no exercício de 2023, 
notadamente no tocante à ausência, em seu quadro de pessoal, de servidores com formação em algumas 
especialidades. 
Não obstante, vislumbra-se a possibilidade de se obter apoio dos servidores das unidades técnicas e 
assistência de especialistas 
e profissionais, quando considerado necessário.  
6. DO COMPROMISSO
Há de se destacar o compromisso da Controladoria Geral do Município em realizar, de forma independente 
e imparcial, as auditorias propostas, cumprindo assim o papel de auxílio à Administração.
7. EQUIPE DE AUDITORIA
Estão lotados na Controladoria Geral do Município os seguintes servidores, que deverão participar da 
execução dos trabalhos de auditoria:

Não obstante, se necessário, poderão ser requisitados servidores de outros setores da própria Controla-
doria Geral do Município para a execução dos trabalhos de auditoria previstos neste Plano, conforme já 
citado no item 5.
Há de se ressaltar, ainda, que existe a expectativa de convocação de servidores aprovados no concurso 
público vigente.
8. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DE AUDITORIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023 
Constitui anexo deste Plano o detalhamento das ações de auditoria planejadas para o exercício de 2023, 
por meio do quadro “Objetivos, Metas e Cronograma das Auditorias Propostas – Exercício de 2023”.
9. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
O Plano de Auditoria apresenta-se como um esforço coordenado e integrado de elaboração das ações de 
relevância e impacto para o Município, contemplando objetivos que reflitam o aumento 
da produtividade, eficiência e qualidade na atuação da Gestão 
na Prefeitura Municipal de Maricá. 
Ressalta-se que o sucesso do presente plano dependerá 
da atuação conjunta da Administração e das unidades da Prefeitura Municipal de Maricá para o alcance 
dos resultados propostos. 
10. DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Por fim, submete-se o presente plano à aprovação 
do Controlador Geral do Município, cabendo destacar que o alinhamento às diretrizes e determinações 
advindas do Chefe do Poder Executivo e de Órgãos de Controle Externo poderá resultar na necessidade 
de ajustes no presente documento no curso de sua execução. 
Maricá, 06 de março de 2023.
Antonio Luiz Guimarães Junior
Subcontrolador Geral
APROVO:
Joab Santana de Carvalho
Controlador Geral 
ANEXO 
Objetivos, Metas e Cronogramas das Auditorias Propostas 
Exercício de 2023
As tabelas a seguir evidenciam os objetivos, metas 
e o cronograma de cada uma das auditorias propostas, bem como o reflexo de seus resultados nas rotinas 
do cotidiano e, também, de que forma pretendem agregar valor às atividades. 
Maricá, 06 de março de 2023.
Antonio Luiz Guimarães Junior
Subcontrolador Geral


